
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

1ª Reunião Ordinária de 2010.

Dia : 9 de junho de 2010 (quarta-feira)
Hora : 14h30              
Local : Plenário do Conselho Superior do MPF

PAUTA DESTA REUNIÃO
1) Aprovação da Ata da 2ª Reunião Extraordinária de 2010.

PROCESSO COM VISTA
Pedido de vista no dia 25.11.2009

2) Processo nº : 1.15.000.001794/2007-25 
Interessado : Dr. Marcelo Mesquita Monte - PR/CE
Assunto : Recurso em face da Decisão da 6ª CCR proferida na 344ª Reunião, em 13.11.2008. 

Não homologação do arquivamento. Ministério da Justiça. FUNAI. Associação das 
Comunidades dos Índios Tapebas, Caucaia/CE. Disputas de terras. Construção de 
cerca, por posseiros, no interior da Terra Indígena Tapeba.

Origem : PR/CE
Relator : Cons. João Francisco Sobrinho 
Vista : Cons. Eugênio José Guilherme Aragão

       PROCESSOS QUE PERMANECEM EM PAUTA
Incluído na pauta do dia 11.03.2009

3) Processo nº : 1.34.016.000312/2007-95  (em diligência na  PRM/Sorocaba/SP)
Interessado : Sr. Luiz Augusto Almeida da Motta Pacheco
Assunto : Recurso  em face da  Decisão  da  5ª  CCR proferida  na 437ª  Sessão,  de 4.8.2008. 

Homologação do arquivamento. MPAS/INSS. Empréstimo consignado. Descontos 
indevidos efetuados diretamente na aposentadoria do requerente. Suposta fraude.

Origem : PRM/Sorocaba/SP
Relator : Cons. Paulo de Tarso Braz Lucas

      Incluídos na pauta do dia 28.04.2010
4) Processo nº : 1.30.012.000194/2008-85

Interessados : Dr. Alexandre Ribeiro Chaves  - PR/RJ
Dr. Cláudio Gheventer - PR/RJ
Drª Maria Cristina Pires Anciães - PR/RJ 

Assunto : Conflito  Negativo  de  Atribuições  entre  Membros  da  PR/RJ.  Competência  dos 
Ofícios Previdenciário,  do Consumidor e da Ordem Econômica,  e do Patrimônio 
Público.  Suposta  má  gestão  de  entidade  fechada  de  previdência  (Uranus),  com 
prejuízo à coletividade dos beneficiários a ele vinculados. Art. 43, parágrafo único 
da LC 75/93 e art. 7º, inciso II, do Regimento Interno do Conselho Institucional do 
MPF (Resolução nº 01-CI).

Origem : PR/RJ
Relator : Cons. Antonio Carlos Fonseca da Silva
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5) Processo nº : 1.15.000.001115/2009-80
Interessado : Dr. Marcelo Mesquita Monte - PR/CE
Assunto : Recurso  em face  da  decisão  da  1ª  CCR proferida  na  202ª  Sessão  Ordinária,  de 

11.11.2009. Universidade Federal do Ceará. Denúncia anônima. Não cumprimento 
de  carga  horária  por  professora da  instituição  federal  de  ensino,  em prejuízo  ao 
erário. 

Origem : PR/CE 
Relator : Cons. Antonio Carlos Fonseca da Silva

PROCESSOS INCLUÍDOS NA PAUTA DESTA REUNIÃO
6) Processo nº : 0.15.000.000030/2001-82 

Interessado : Dr. Marcelo Mesquita Monte - PR/CE
Assunto : Recurso em face da decisão da 6ª CCR proferida na 343ª Reunião, em 12.11.2008. 

Não homologação do arquivamento. FUNAI/MJ. Associação das Comunidades dos 
Índios  Tapebas,  Caucaia/CE.  Fornecimento  de  cestas  básicas  para  os  povos 
indígenas  no  Estado  do  Ceará.  Supostas  irregularidades  na  distribuição. 
Representação de Deputados Federais para apurar a mortalidade infantil de indígena 
por desnutrição.

Origem : PR/CE
Relator : Cons. Ivaldo Olímpio de Lima

7) Processo nº : 1.01.000.000314/2002-90
Interessado : Dr. Thales Messias Pires Cardoso - PR/AM
Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 534ª Reunião, em 19.3.2010. 

Não  homologação  do  arquivamento.  FUNASA/MS.  Município  de  Ipixuna/AM. 
Convênio  nº  06/95.  Controle  de  vetores,  redução e  tratamento  de  ocorrência  de 
malária,  vigilância  epidemológica  e  entomológica.  Acórdão  nº  299/2002-TCU-2ª 
Câmara. Supostas irregularidades na utilização de recursos federais recebidos pelo 
município. 

Origem : PR/AM
Relator : Cons. Aurélio Virgílio Veiga Rios

8) Processo nº : 1.00.000.007711/2002-20
Interessada : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
Assunto : Decisão da 5ª CCR, proferida na 423ª Reunião. Divergência entre membros da 5ª 

CCR. Remessa, de ofício, ao CIMPF. CRECI/PA. Concessão indevida de descontos 
nas anuidades. (Reautuado sob nº MPF-PR/PA 1.23.000.000149/2005-51).

Origem : PR/PA
Relatora : Cons. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira

9) Processo nº : 1.00.000.010684/2004-34 
Interessado : Dr. Gilberto Barroso de Carvalho Júnior - PR/RN
Assunto : Recurso de decisão da 5ª CCR proferida na 417ª Reunião. Prescrição. Arquivamento 

com prejuízo do exame dos fundamentos que motivaram a iniciativa do Procurador 
oficiante. Aplicação do § 1º do art. 4º da Resolução CSMPF nº 87, c/c os arts. 9º e 
10 da Resolução CNMP nº 23. FNDE/MEC. Município de Taipu/RN. Convênio nº 
4.347/94. Ampliação de escolas. FUNASA/MS. Convênio nº 05/96. Aquisição de 
equipamentos e materiais para implantação de laboratório. INDESP. Convênio nº 
195/94. Construção de um ginásio poliesportivo.

Origem : PR/RN
Relatora : Cons. Denise Vinci Túlio
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10) Processo nº : 1.13.000.000574/2005-97
Interessado : Dr. Athayde Ribeiro Costa - PR/AM
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 532ª Reunião, em 13.3.2010. 

Não homologação do arquivamento. Enunciado nº 8 da 5ª CCR. Fundo Nacional de 
Assistência Social. Município de Beruri/AM. Convênio PT/SEAS/MPAS nº 1612/99 
(SIAFI 388453). Prestação de contas irregular.

Origem : PR/AM 
Relatora : Cons. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre

11) Processo nº : 1.13.000.001177/2005-32
Interessado : Dr. Athayde Ribeiro Costa - PR/AM 
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 532ª Reunião, em 13.3.2010. 

Não homologação do arquivamento. Enunciado nº 8 da 5ª CCR. FNDE. Município 
de  Borba/AM.  Ex-prefeito.  Convênio  nº  750919/2001.  Programa  Nacional  de 
Transporte  Escolar.  Representação.  Suposta  malversação  de  recursos  federais 
recebidos pelo município. 

Origem : PR/AM 
Relatora : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos

12) Processo nº : 1.17.002.000017/2006-98
Interessado : Dr. Paulo Augusto Guaresqui - PRM/Colatina/ES 
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 519ª Reunião, em 2.12.2009. 

Não  homologação  do  arquivamento.  Enunciado  nº  8  da  5ª  CCR.  Ministério  da 
Saúde.  Município  de  Ecoporanga/ES.  Convênios  nº  1056/2002  e  nº  415/2004. 
Aquisição de ambulâncias. Supostos atos de improbidade praticados por servidores e 
dirigentes da municipalidade. Máfia das Ambulâncias.

Origem : PRM/Colatina/ES
Relator : Cons. José Elaeres Marques Teixeira

13) Processo nº : 1.35.000.001150/2006-63
Interessado : Dr. Bruno Freire de Carvalho Calabrich - PR/SE 
Assunto : Recurso  de  decisão  da  5ª  CCR proferida  na  517ª  Reunião,  em 23.11.2009.  Não 

homologação do arquivamento. Enunciado nº 8 da 5ª CCR. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. Município de Lagarto/SE. TCU. Tomada de Contas Especial 
(TC-005.275/2002-1).  Acórdão nº 3.139/2006-TCU-2ª Câmara.  Irregularidades na 
aplicação de recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Origem : PR/SE 
Relator : Cons. Mário José Gisi

14) Processo nº : 1.26.000.000957/2007-79
Interessada : Dra. Mona Lisa Duarte Abdo Aziz Ismail - PR/PE
Assunto : Recurso em face da deliberação da 4ª CCR, proferida na  269ª Reunião Ordinária, de 

5.10.2009. Não homologação da decisão de declínio de atribuição. Retorno dos autos 
à origem para que o membro do MPF adote as medidas judiciais ou extrajudiciais 
para que se recupere a área degradada. Município de Camaragipe/PE. Loteamento 
Sinal Verde.  Chácara Recanto Verde.  Desmatamento de faixa da Mata Atlântica. 
Infração ambiental.

Origem : PR/PE 
Relatora : Cons. Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque
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15) Processo nº : 1.15.000.001752/2007-94
Interessado : Dr. Marcelo Mesquita Monte - PR/CE
Assunto : Recurso em face de decisão da 1ª  CCR proferida na 202ª  Sessão Ordinária,  em 

11.11.2009. Não homologação do arquivamento. Constitucional. Infraconstitucional. 
Serviço Público. Comando da Marinha do Brasil. Pensão alimentícia com débito em 
folha de pagamento do genitor. Ausência de repasse dos valores, pelo Comando da 
Marinha  do  Brasil,  à  representante  do  alimentando.  Ausência  de  providências 
adotadas no âmbito da Procuradoria da República no Estado do Ceará.

Origem : PR/CE 
Relator : Cons. Eugênio José Guilherme de Aragão

16) Processo nº : 1.19.000.000721/2008-58
Interessado : Dr. Sergei Medeiros Araújo - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 492ª Reunião, em 10.8.2009. 

Não homologação do arquivamento. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação  Básica  e  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  FUNDEB. 
Município  de  Arame/MA.  Supostas  irregularidades  ocorridas  na  aplicação  de 
recursos  do  FUNDEB.  Ausência  de  informações  por  parte  do  Presidente  do 
Conselho do FUNDEB no município. Atraso no pagamento de salários e abono de 
férias dos professores da zona rural. Possível desvio de verbas federais.  

Origem : PR/MA 
Relator : Cons. Francisco Xavier Pinheiro Filho

17) Processo nº : 1.35.000.000029/2009-67
Interessado : Dr. Bruno Freire de Carvalho Calabrich – PR/SE
Assunto : Recurso  de  decisão  da  5ª  CCR  proferida  na  540ª  Reunião,  em 16.4.2010.  Não 

homologação do arquivamento. Enunciado nº 8 da 5ª CCR. Ministério da Integração 
Nacional.  Convênio  nº  86/99  (SIAFI  nº  375406).  Município  de  Laranjeiras/SE. 
Empresa COSANE Construção e Saneamento Ltda. Obras de infraestrutura. TCU. 
Tomada de Contas Especial (TC-018.511/2005-2). Acórdão nº 5.759/2008-TCU-2ª 
Câmara.  Contas julgadas irregulares pelo TCU. Suposta malversação de recursos 
federais recebidos em virtude de convênio celebrado.

Origem : PR/SE 
Relatora : Cons. Maria Eliane Menezes de Farias   

18) Processo nº :  1.15.000.000607/2009-58
Interessado :  Dr. Marcelo Mesquita Monte - PR/CE
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 538ª Reunião, em 9.4.2010. Não 

homologação  do  arquivamento.  MEC.  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  do 
Ensino Fundamental – FUNDEF. Conduta de ex-prefeito. Município de Caucaia/CE. 
Exercício de 2001. Tribunal de Contas Municipal. Processo nº 14076/2002. Acórdão 
nº 2.586/2007. Contas julgadas irregulares pelo TCU. Supostas irregularidades na 
gestão de recursos do FUNDEF recebidos pelo município. 

Origem : PR/CE
Relator : Cons. Mário José Gisi
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19) Processo nº : 1.19.000.000671/2009-90
Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso  de  decisão  da  5ª  CCR proferida  na  517ª  Reunião,  em 23.11.2009.  Não 

homologação do arquivamento. Enunciado nº 8 da 5ª CCR. Ministério da Saúde. 
FUNASA.  Município  de  Godofredo  Viana/MA.  Convênio  nº  1.690/1999. 
Inexecução parcial. Tomada de Contas Especial (TC 004.587/2007-5). Acórdão nº 
3100/2009-TCU-1ª Câmara.   

Origem : PR/MA 
Relator : Cons. Brasilino Pereira dos Santos

20) Processo nº : 1.19.000.000707/2009-35
Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 537ª Reunião, em 29.3.2010. 

Não homologação do arquivamento.  MEC.  FNDE. Município de Anajatuba/MA. 
Convênio nº 750902/2000 (SIAFI nº 402808). Aquisição de veículos automotores 
destinados ao transporte escolar. Irregularidades e/ou impropriedades constatadas na 
prestação de contas relativa ao convênio celebrado.

Origem : PR/MA 
Relatora : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos

21) Processo nº : 1.19.000.000877/2009-10
Interessado : Dr. José Milton Nogueira Júnior - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 534ª Reunião, em 19.3.2010. 

Não  homologação  do  arquivamento.  Enunciado  nº  8  da  5ª  CCR.  Ministério  da 
Saúde.  FUNASA.  Município de  Bequimão/MA. Convênio nº  29/1996 (SIAFI nº 
310507). Tomada de Contas Especial (TC 004.959/2007-2). Construção de sistema 
de  abastecimento  de  água  no  município.  Ausência  de  prestação  de  contas  dos 
recursos recebidos em virtude do convênio celebrado.

Origem : PR/MA 
Relatora : Cons. Sandra Verônica Cureau

22) Processo nº : 1.19.000.001186/2009-33
Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 538ª Reunião, em 9.4.2010. Não 

homologação  do  arquivamento.  Enunciado  nº  8  da  5ª  CCR.  Ministério  do  Meio 
Ambiente.  Secretaria  de  Recursos  Hídricos.  Município  de  São  Luís  Gonzaga  do 
Maranhão/MA.  Convênio  nº  94/2001  (SIAFI  nº  428875).  Instalação  de  sistemas 
simplificados de abastecimento de água nos povoados de Sapucaia do Ananias e do 
Centro dos Gomes, situados no município. Tribunal de Contas da União. Tomada de 
Contas  Especial  (TC-006.299/2008-7).  Acórdão  nº  3.479/2009-TCU-2ª  Câmara. 
Contas julgadas irregulares pelo TCU.  

Origem : PR/MA 
Relatora : Cons. Raquel Elias Ferreira Dodge
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23) Processo nº : 1.19.000.001406/2009-29

Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 539ª Reunião, em 14.4.2010. 

Não  homologação  do  arquivamento.  Enunciado  nº  8  da  5ª  CCR.  Ministério  da 
Saúde. Fundo Nacional de Saúde. Município de Alcântara/MA. TCU. Tomada de 
Contas  Especial  (TC-006.234/2008-2).  Acórdão  nº  6.125/2009-TCU-2ª  Câmara. 
Irregularidades na aplicação de recursos do SUS pela Prefeitura de Alcântara/MA. 

Origem : PR/MA
Relatora : Cons. Raquel Elias Ferreira Dodge

24) Processo nº 1.19.000.000088/2010-12

Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 538ª Reunião, em 9.4.2010. Não 

homologação do  arquivamento.  Enunciado nº  8  da  5ª  CCR.  Ministério  do  Meio 
Ambiente.  Secretaria  de  Recursos  Hídricos.  Município  de  Chapadinha/MA. 
Convênio nº  049/1999.  Instalação de sistemas simplificados de abastecimento de 
água em localidades prioritárias situadas no âmbito do município. TCU. Tomada de 
Contas  Especial  (TC-006.069/2006-0).  Acórdão  nº  6.124/2009-TCU-2ª  Câmara. 
Irregularidades praticadas na execução do Convênio nº 049/1999. 

Origem : PR/MA 
Relatora : Cons. Maria Eliane Menezes de Farias

25) Processo nº : 1.19.000.000154/2010-54
Interessado : Dr. Tiago de Sousa Carneiro - PR/MA
Assunto : Recurso em face de decisão da 5ª CCR proferida na 536ª Reunião, em 26.3.2010. 

Não  homologação  do  arquivamento.  Enunciado  nº  8  da  5ª  CCR.  MEC.  FNDE. 
Município  de  Pirapemas/MA.  Convênio  nº  96.266/1998.  Tribunal  de  Contas  da 
União. Tomada de Contas Especial (TC 020.526/2004-4). Acórdão nº 2.615/2009-
TCU-Plenário.  Irregularidades  na  aplicação  de  recursos  federais  recebidos  pelo 
município  para  a  ampliação  de  salas  de  aula  e  construção  de  escola  de  ensino 
fundamental.

Origem : PR/MA 
Relatora : Cons. Antonio Carlos Fonseca da Silva

Brasília, 28 de maio de 2010.

WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO
Subprocurador-Geral da República

Coordenador da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF
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